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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	UMUARAMA 

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

PORTARIA N° 230/2009 

Concede férias ao servidor MOACIR JOSÉ PEREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias ao Sr. MOACIR JOSÉ PEREIRA, portador 
da Cédula Identidade n° 5.179.721-3-SSP-PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Gari, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviário — Manutenção e Conservação de Terminais Rodoviários, em 
consonância ás disposições do artigo 91, da Lei Complementar n° 018/92, 
correspondente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2006 a 31 de março de 
2007, com fruição a contar de 09 de fevereiro de 2009 a 10 de março de 2009. 

:ARMAND •RlâtS FILHO 
Secretário de Administração 
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